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APRESENTAÇÃO

Os ensaios aqui recolhidos são fruto das reflexões feitas a caminho, na atuação; 
por isso, carregam as marcas da intensidade dos momentos, as características 
próprias da reflexão em ação, as insuficiências e as potencialidades destes pro-
cessos. Têm o objetivo de subsidiar outras reflexões e ações, alimentar debates e, 
sobretudo, inspirar sua ampliação e superação crítica e criativa.

A proposta da proteção popular em direitos humanos está em construção como 
prática própria das organizações que atuam em direitos humanos há muito. Ela 
também está em construção como proposta teórica, contando com vários exer-
cícios de sistematização. Este é um deles. Nasce nos movimentos e organizações 
populares de direitos humanos, os mais diversos, dos que concentram sua atuação 
nos territórios locais aos que incidem em espaços nacionais e internacionais. Nu-
tre-se das experiências, dos saberes de experiência feitos, dos debates e embates 
neles realizados. Ali encontra subsídios militantes e engajados que se oferecem à 
construção coletiva.

As elaborações aproveitam trabalhos feitos em outros momentos e construções 
novas; todas, porém, trabalhadas no enfoque e na busca dos sentidos, dos limites 
e das potencialidades da proteção popular. Sentidos porque interessa menos uma 
definição e mais uma construção processual performativa que se dá na práxis. 
Limites porque é fundamental conhecer as situações que ainda precisam de qua-
lificação e aprofundamento. Potencialidades para, sabendo do que de melhor se 
acumulou, dar passos a fim de que as práticas sejam encorajadas e fortalecidas.

Os textos podem ser lidos em sequência ou em separado, um a um. Por vezes, 
com temas retomados; em outras, recolocados; noutras, complementados. Estão 
organizados em grupos que compõem as partes da obra. São cinco partes. A 
primeira reúne textos que se ocupam particularmente dos sentidos da proteção 
popular. A segunda apresenta temas de aprofundamento da proteção popular. 
A terceira trata de aspectos práticos, talvez até procedimentais para a efetivação 
da proteção popular. A quarta trata da pedagogia da proteção, aprofundando os 
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aspectos educativos da ação protetiva popular. A quinta apresenta alguns temas 
ilustrativos e de aplicação da proposta protetiva popular.

Os textos da primeira parte são três: Proteção em direitos humanos: ensaio para suge-
rir uma proposta libertadora e militante; Defensores/as populares de direitos humanos: 
agentes e sujeitos/as da proteção popular; A condição humana na proteção popular: 
ensaios para subsidiar práticas protetiva. Os textos tratam de desenhar um esboço 
de uma proposta de proteção em direitos humanos, de perfil dos/as sujeitos/as da 
proteção e enfoques de abordagem da condição humana para subsidiar práticas 
de proteção popular.

Os textos da segunda parte são três: Espiritualidade e proteção popular: abor-
dagem sobre sensibilidade e mística; Empotenciamento para a proteção popular: 
prática fundamental para o fortalecimento popular; A dialogicidade na proteção 
popular: ensaio sobre limites e possibilidades em Paulo Freire. Os ensaios abordam 
três questões de fundo para a proteção popular, elementos determinantes para a 
qualificação da atuação protetiva.

Os textos da terceira parte são três: Campos práticos de ação da proteção popu-
lar: reflexões para seguir em construção; Atuação em direitos humanos: ensaiando 
pistas para a orientar práticas em direitos humanos; Dinâmica de ação na proteção 
popular: subsídios para atuação. Os textos estão dedicados à orientação prática da 
atuação protetiva popular e abordam os campos, uma concepção de atuação em 
direitos humanos e a dinâmica da ação protetiva.

Os textos da quarta parte são três: Pedagogia da proteção: contra a “pedagogia 
da crueldade”; Pedagogia da proteção e educação em direitos humanos: bases éticas 
para uma proposta ecológica e popular; Pedagogia da proteção e Educação Popular 
em direitos humanos: bases freirianas para a ação educativa na proteção popular. 
Os ensaios desenvolvem os sentidos da pedagogia da proteção, considerando 
aspectos diversos a serem tomados em conta nas práticas protetivas.

Os textos da quinta parte são cinco: Proteção como prática coletiva: conside-
rações gerais para colaborar no debate; Proteção “três porquinhos”: uma reflexão 
inspirada no conto infantil; Proteção popular samaritana: um exercício de serviço 
ao “próximo”; Proteger quem cuida: o cuidado dos/as cuidadores/as e Bruno e Dom: 
presentes agora e sempre! Os ensaios aqui reunidos são mais sintéticos e agregam 
subsídios que dão plasticidade à proposta de proteção popular.

Estas contribuições estão disponíveis à crítica. Espera-se que alimentem o 
debate e os diálogos sobre a proteção popular em direitos humanos. Espera-se, 
igualmente, receber contribuições para seu aprimoramento; e, mais do que para 
isso, para o aperfeiçoamento da própria prática protetiva popular.
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Apresentação

Operar é uma construção que se faz em processo e como dinâmica permanente. 
Temos ciência que, ao dizer uma palavra autêntica sobre o tema, também estamos, 
de alguma forma, em ação, alimentando a práxis.

Agradecimento a todas as organizações, movimentos, instituições, lutas e pro-
cessos que nos permitiram aprender e a seguir aprendendo. Obrigado a cada uma 
e cada um que nos ajudou nesta empreitada que é não mais do que a expressão de 
uma tarefa cumprida, de um serviço feito à “causa” da dignidade humana.

Passo Fundo, maio de 2023.

Paulo César Carbonari
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PREFÁCIO

A oportunidade de apresentar um livro sobre Proteção Popular e desenvolvido 
por Carbonari é um convite para revisitar como tudo começou há cerca de 13 
anos, quando, desafiada a assumir, através da Sociedade Maranhense de Direitos 
Humanos (SMDH), a coordenação do Programa Federal de Proteção a Vítimas 
e Testemunhas Ameaçadas, resolvi buscar apoio no Movimento Nacional de 
Direitos Humanos (MNDH) para imprimirmos a marca dos direitos humanos 
na política pública de proteção.

Desafio aceito, o processo foi desencadeado. Esse livro é a sistematização de uma 
prática de resistência, de ansiedade e de dor. Ultrapassamos o limite da política 
pública, voltamos no tempo, bebemos nas histórias de luta, revisitamos a proteção 
vivenciada em períodos onde muitos foram presos, torturados e mortos pelo simples 
fato de pensar diferente dos que estavam no poder, mas que também registrou 
muitas vidas salvas devido a estratégias de autoproteção, proteção recíproca e 
solidária, que este livro chama de proteção popular.

A sistematização desse conhecimento acumulado é construída por muitas mãos. 
Em si já seria um desafio, mas o autor foi além, imergiu na experiência coordenando 
um projeto nacional de proteção popular, o Sementes. É sobre essa experiência 
vivenciada por muitos e muitas que Carbonari escreve, de forma intensa. O livro 
se baseia em um processo que vai além das pesquisas bibliográficas, bebe na fonte, 
faz uma análise das experiências e aponta luzes para seu aperfeiçoamento.

A obra é atualíssima, se justifica pelo momento do Brasil, onde o ódio, a intolerância 
e a violência se sentiram autorizadas a agredir os direitos conquistados e aos que 
lutam pela garantia desses direitos. É um olhar na/da resistência e nas/das formas 
como os/as resistentes se protegem e protegem todos/as os/as envolvidos/as e a luta.

É um livro para ler, refletir e agir.

Joisiane Sanches Gamba
Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (SMDH)





PARTE 1

Concepção
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PROTEÇÃO EM DIREITOS HUMANOS
Ensaio para sugerir uma proposta libertadora e militante1

La dignidad es como la esponja: 
se le oprime pero conserva siempre su fuerza de tensión. 

La dignidad nunca se muere.
José Martí, Obras Completas (t. 7, 1975, p. 140)

A proteção em direitos humanos é um tema amplamente complexo e polêmico. 
Há as questões relativas ao significado da proteção e aos contextos nos quais ela 
está colocada. Por outro lado, há uma questão de estratégias para sua realização, 
sobretudo e, particularmente, as questões que se relacionam com a proteção da 
vida como prática de direitos humanos. Abordaremos elementos do contexto de 
risco, as diferenças entre “vulnerabilização” e violação, os pressupostos da ação 
protetiva, e finalizaremos com a exposição de elementos para uma compreen-
são da proteção em direitos humanos e da dimensão pedagógica da proteção.

Contextos de altos riscos 

O capitalismo, definitivamente, não tem por finalidade a proteção da vida e dos 
direitos2. Sua centralidade está na expropriação, na exploração, na acumulação 

1 Escrito em outubro de 2020 a pedido do MNDH-MG. Revisado em fevereiro de 2022.
2 A sétima edição do “Índice Global dos Direitos” da Confederação Sindical Internacional (CSI) mostra 
que o nível de violação de direitos em 2020 foi o maior em sete anos. Os direitos dos/as trabalhadores/
as mais enfraquecido/as do mundo são o direito à greve, à negociação coletiva, de estabelecer ou 
registrar-se em sindicatos, de realizar atividades sindicais e outros direitos relacionados às liberdades 
civis: acesso à justiça, apreensões, detenções e prisões arbitrárias. O Brasil está entre os dez piores 
países para trabalhadores/as em 2020, e as Américas (25 países) se tornaram o continente mais mortal 
para os/as trabalhadores/as: em 64% dos países, são excluídos/as do direito de formar ou registrar-se 
em um sindicato; em 68% dos países, foi enfraquecido o direito à negociação coletiva; e em 18 dos 25 
países, foi enfraquecido o direito à greve. (Nueva Tribuna, 18 jun. 2020. Tradução do Cepat. Publicado 
por IHU On Line, em 20 jun. 2020. Disponível em: www.ihu.unisinos.br/600167-o-enfraquecimento-
dos-direitos-dos-trabalhadores-no-mundo-em-dados). 

http://www.ihu.unisinos.br/sobre-o-ihu/rede-sjcias/cepat
https://www.ihu.unisinos.br/600167-o-enfraquecimento-dos-direitos-dos-trabalhadores-no-mundo-em-dados
https://www.ihu.unisinos.br/600167-o-enfraquecimento-dos-direitos-dos-trabalhadores-no-mundo-em-dados
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do lucro, na concentração da riqueza, o que se dá pela “competição eficiente”. Isto 
posto, numa sociedade capitalista, o contexto é de alto risco, com fortes perigos 
e grandes ameaças permanentes à vida das maiorias, particularmente dos/as tra-
balhadores/as e dos/as que estão excluídos/as, tidos/as supostamente como efeitos 
indiretos e “não intencionais” do sistema, as vítimas (Dussel, 2000). 

A desigualdade e a pobreza, junto com o racismo e a discriminação, além das 
iniquidades de gênero, se constituem em heranças estruturais que potencializam 
o risco (perigos e ameaças). Negros/as, indígenas, mulheres, trabalhadores/as pre-
carizados/as e desempregados/as, de modo geral, estão em situação de desproteção. 
Aprofundam-se e qualificam-se sob novos aspectos esses fatores quando anali-
sados em situações específicas, como é o caso de pessoas ameaçadas ou vítimas 
de violência que, por alguma circunstância, tornam-se testemunhas processuais, 
adolescentes e jovens vítimas de violência, além de defensores/as de direitos hu-
manos atacados/as por sua atuação na denúncia de violações de direitos humanos.

As causalidades estruturais da desproteção se agravaram nos últimos anos 
em razão da implementação de políticas de corte ultraneoliberal. Essas situações 
podem ser identificadas com diferentes graus de risco, sendo que o mais forte 
deles se constitui em perigo de vida, objetivo e factível para milhões, sobretudo 
no caso brasileiro – para citar um grupo de sujeitos/as, e especialmente os/as mais 
afetados/as: jovens negros, masculinos e pobres de periferia. Os fatores externos 
estruturais são agravados pelas condicionalidades circunstanciais que demar-
cam riscos (perigos e ameaças) específicos que são percebidos, experimentados 
e enfrentados, ou não, de diversas maneiras, por cada um/a dos/as sujeitos/as e 
coletivamente, nas comunidades.

Um diagnóstico profundo dessa situação ajuda para que as ações não caiam 
no lugar comum de compreensão da proteção como recurso de segurança para 
a contenção, a implementação da lei, da ordem e o controle daqueles/as que, em 
nome dos direitos humanos, se levantam contra o sistema violador dos direitos 
humanos. Serve, também, para que programas e ações sejam efetivamente enfo-
cados na proteção que possa promover transformações estruturais. Neste sentido, 
é preciso pensar as finalidades da proteção em direitos humanos.

Há diversas análises que apontam para os riscos3 próprios e estruturais pre-
sentes em sociedades capitalistas, e como reverberam em dinâmicas de violência 

3 Entre eles, os trabalhos de Ulrich Beck (2005, 2010) sobre a sociedade do risco. Importante 
a consideração de Roberto Castel em A insegurança social: o que é ser protegido?, de que “Se ser 
protegido é estar em condições de enfrentar os principais riscos da vida, esta segurança parece hoje 
duplamente em falta: não só pelo enfraquecimento das coberturas ‘clássicas’, mas também por um 
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que também são estruturais e que, por esses elementos fundamentais, podem se 
traduzir em violência ou em fatores concretos de violação, de vitimização e de 
ataque diretamente mais forte a determinados humanos, “preferencialmente”. O 
racismo, o machismo, o patriarcado, a LGBTIAP+fobia e tantas outras formas de 
opressão e violência por razões de classe, raça-etnia, sexo-gênero, geração,que se 
traduzem em humilhação e inferiorização, produção de morte.

Vulnerabilização versus violação

A “vulnerabilidade” vem se constituindo um recurso amplamente utilizado para 
fazer referência a determinadas situações nas quais se encontram seres humanos 
que já não conseguem fazer frente aos riscos do ambiente no qual estão inseridos. 
Todavia, a questão é saber se seu uso pode conter a possibilidade de ações e me-
didas estruturais ou se está mais afeito a medidas paliativas de atenção protetiva. 
Também interessa saber até que ponto pode oferecer alternativas para situações 
graves de violações de direitos humanos, que são profundamente excludentes 
e vitimizadoras. Enfim, saber se são adequadamente tratadas de modo a exigir 
mudanças transformadoras sustentadas e que não contribuam com reformismos 
colaborativos, ainda que não intencionais, e caiam na responsabilização das pró-
prias vítimas por sua condição. 

A “vulnerabilidade social” é uma abordagem que está cada vez mais presente 
em documentos de políticas públicas nos últimos anos. Também marca presença 
significativa em documentos de direitos humanos. Na Declaração e no Programa 
de Ação da II Conferência Mundial de Direitos Humanos (ONU, Viena, 1993)4, 
está em dois parágrafos (§ 24 e § 67). Aparece na primeira parte do documento, 
trabalha-se nela com a ideia de “grupos vulneráveis”, sendo listados particular-
mente os “trabalhadores migrantes” como parte deles. Numa  afirmação mais 
geral, fala de “setores vulneráveis”: os “Estados têm a obrigação de criar e manter 
mecanismos nacionais adequados, particularmente nas áreas de educação, saúde 
e apoio social, para promover e proteger os direitos de setores vulneráveis de suas 
populações e garantir a participação de pessoas desses setores na busca de soluções 
para seus problemas” (§ 24, grifo nosso). A terminologia volta a ser usada explici-

sentimento generalizado de impotência diante das novas ameaças que parecem inscritas no processo 
de desenvolvimento da modernidade” (2005, p. 61).
4 Versão disponível em www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Sistema-Global.-Declara %C 
3%A7%C3%B5es-e-Tratados-Internacionais-de-Prote%C3%A7%C3%A3o/declaracao-e-programa-
de-acao-de-viena.html.

https://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Sistema-Global.-Declara%C3%A7%C3%B5es-e-Tratados-Internacionais-de-Prote%C3%A7%C3%A3o/declaracao-e-programa-de-acao-de-viena.html
https://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Sistema-Global.-Declara%C3%A7%C3%B5es-e-Tratados-Internacionais-de-Prote%C3%A7%C3%A3o/declaracao-e-programa-de-acao-de-viena.html
https://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Sistema-Global.-Declara%C3%A7%C3%B5es-e-Tratados-Internacionais-de-Prote%C3%A7%C3%A3o/declaracao-e-programa-de-acao-de-viena.html


18

Paulo César Carbonari

tamente no item “c”, que trata de “cooperação, desenvolvimento e fortalecimento 
dos direitos humanos” e onde aparece a necessidade de enfatizar medidas para 
“proteger grupos vulneráveis”, junto com medidas para “fortalecer instituições de 
direitos humanos [e] promover uma sociedade civil pluralista” (§ 67).

Há muitas possibilidades e definições desse termo. Sem condições de uma revisão 
mais ampla das referências sobre o tema, tomamos como suporte principal para 
este estudo aquela feita por Gustavo Busso (2001)5. Ele entende vulnerabilidade 
como “um processo multidimensional que conflui no risco ou probabilidade do 
indivíduo, da família ou da comunidade de ser ferido, lesado ou danificado ante 
mudanças ou permanência de situações externas e internas” (Busso, 2001, p. 8, 
tradução nossa). O mesmo autor diz que a vulnerabilidade se expressa como “fra-
gilidade e indefesa ante mudanças do entorno”, como “desamparo institucional” 
pelo Estado; como “debilidade interna” para responder e aproveitar oportunidades; 
como “insegurança” que paralisa, incapacita e desmotiva. Ele também entende 
que a noção de vulnerabilidade 

[...] tem como potencial contribuir para identificar indivíduos, famílias e comunidades 
que, por sua menor disponibilidade de ativos e baixa diversificação de estratégias, estão 
expostos a maiores níveis de risco em razão de alterações significativas nos planos 
sociais, políticos e econômicos que afetam suas condições de vida. (Busso, 2001, p. 
23, tradução nossa).

A abordagem da vulnerabilidade social6 e surge do contexto dos debates e es-
tudos da realidade para compreender as situações de falta de acesso a recursos, 
considerando as críticas aos limites dos enfoques baseados na pobreza, na mar-
ginalidade (muito usado na década de 1960) e na exclusão social. Para um grupo 
de estudiosos, essa abordagem pretende se diferenciar das anteriores; outros a 
consideram complementar a elas, já que em todas as abordagens estaria presente a 
ideia de que tanto pobres quanto marginalizados, excluídos e vulneráveis estariam 
numa situação de “desvantagem social”, pela sua condição de não conseguirem 
se inserir de forma adequada no conjunto das oportunidades sociais7. Seu uso 

5 Gustavo Busso (2001, p. 37-38) faz um quadro com as diversas abordagens sobre o tema.
6 Os primeiros usos vêm das contribuições de Glewwe y Hall (1995, 1998).
7 A leitura parte do princípio de que haveria oportunidades e que o problema é de que certos grupos 
não se inserem de modo adequado nelas; remete à centralidade da inadequação dos que não as acessaram, 
sem discutir a qualidade ou suficiência das oportunidades, ou mesmo tudo o que se poderia esperar 
para além delas; ademais, haveria que se estabelecer diferentes condições ou níveis de integração, 
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foi particularmente impulsionado por organismos internacionais, como Nações 
Unidas (ONU), Banco Mundial, Cepal, entre outros. 

A questão de fundo é que a noção de vulnerabilidade, parece não dialogar ade-
quadamente com um enfoque baseado em direitos humanos. Partir da noção de 
direitos humanos levaria a uma outra perspectiva de análise da situação. Primeiro, 
porque implicaria considerar que os seres humanos são sujeitos/as de direitos 
humanos. Segundo, porque, na condição de sujeitos/as de direitos, não estão fora 
do sistema do Direito, ainda que ele não os tenha realizado efetivamente e estejam 
“sem direitos”, o que remete a pensar sobre a necessidade de uma crítica profunda 
a esse sistema que, “ex-clui” (fecha para fora) ou inclui excluindo. Terceiro, porque, 
na condição de sujeitos/as de direitos, as reivindicações dos “sem-direitos” não 
estão só para serem legitimadas e “legalizadas”, mas para serem realizadas. Daí 
porque sujeitos/as de direitos não estão só em condição de vulnerabilidade, nem 
mesmo são vulneráveis; são vítimas reais e/ou potenciais, atuais ou virtuais, de 
violações de direitos, e todos os riscos (perigos e ameaças) que se lhes apresen-
tam no processo de realização dos direitos humanos não são somente fatores de 
vulnerabilização, mas de efetiva vitimização. Esse conjunto de condições torna 
a abordagem da problemática desde os direitos humanos mais complexa ainda e 
ultrapassa, portanto, a medição da capacidade de uso de ativos disponíveis para 
aproveitar oportunidades nem sempre acessíveis, mesmo considerando a comple-
xidade das multiplicidades implicadas. 

As ferramentas da abordagem desde a vulnerabilidade, a pobreza, a margina-
lização e a exclusão podem oferecer elementos analíticos para a compreensão e o 
enfrentamento das situações, mas estão aquém de oferecer uma abordagem que 
ponha na centralidade a perspectiva de que os/as implicados/as são sujeitos/as 
de direitos vítimas de violação de direitos, o que resulta na vitimização desses/as 
sujeitos/as de direitos. Um/a sujeito/a cujos direitos estão violados não é somente 
excluído/a, marginalizado/a, vulnerável, pobre; é vítima de uma dinâmica que des-
potencia sua condição humana, ainda que não lhe retire e nem possa lhe suprimir 
a dignidade como valor próprio. A potência maior do/a sujeito/a de direitos está 
exatamente na dignidade como valor próprio. Ela é que mantém a possibilidade de 
ignição potencializadora, “empotenciadora”, capaz de colaborar para que aquele/a 
sujeito/a violado/a, vitimizado/a possa encontrar, com apoio do reconhecimento 

resultantes também do nível de integração: pobreza, extrema pobreza, exclusão parcial, exclusão total, 
vulnerabilidade estável e permanente, vulnerabilidade temporária e recente, entre muitas outras.



20

Paulo César Carbonari

e da responsabilidade dos/as outros/as, mas com sua própria participação direta 
emancipada e emancipadora, as condições para ir “libertando-se”. 

A superação da violação exige a transformação profunda de todas as variáveis que 
lhe são potencializadoras, ainda que medidas protetivas possam ser realizadas ao 
modo “redução de danos” ou mitigação – sempre insuficientes e, por vezes, talvez, 
inadequadas. À luz dos direitos humanos não se pode admitir que o enfrentamento 
da violação seja feito com alguma violação “aceitável”, ou mesmo concorde que o 
“sacrifício” de algum direito seja razoável, em nome da preservação da vida ou de 
outros direitos. O risco (perigo e/ou ameaça) é que precisa ser afastado, não o/a 
sujeito/a de direitos, ainda que temporariamente se possa precisar que o/a sujeito/a 
seja retirado desse lugar e posto noutro como forma de proteção, sobretudo na 
iminência de sua eliminação. Preservar a vida é criar condições para que ela tenha 
sua produção, reprodução, manutenção e desenvolvimento, nas melhores condições. 
Tudo o que não for para realizar essas possibilidades, transformando-a em realidade 
efetiva, factível, não colabora para o enfrentamento do risco, da ameaça e dos perigos. 

No contexto do trabalho que desenvolvemos sobre “pedagogia da proteção” 
em parceria com a Sociedade Maranhense de Direitos Humanos (SMDH)8, 
sustentamos que, 

[...] em sentido geral, dos direitos humanos, pensar o risco, é compreender as contradições 
e insuficiências sistêmicas de promoção de condições para que todos e cada ser 
humano se realize como ser humano com direitos, para que sua dignidade seja vivida 
cotidianamente e em todas as suas dimensões, enfim, para que possa reproduzir sua 
condição de sujeito/a de direitos humanos efetivamente. (2017, p. 23). 

Também consideramos que, por outro lado, “pessoas concretas e grupos 
não estão em condições de autoproteção e, por fatores internos ou externos, 
estão necessitantes de algum tipo de atenção e proteção, sem o que tornam-
se potencialmente ou efetivamente vítimas de violação de direitos humanos” 
(2017, p. 23). Alertávamos para a necessidade de que a proteção não levasse “à 
sobrevitimização e à não efetivação de direitos, rompendo com o princípio da 
interdependência e da indivisibilidade dos direitos humanos” (2017, p. 24). Significa 
dizer que, se não se tomar isso em conta, o que pode resultar da “proteção” é a 
“negação prática na vida concreta e singular, na corporeidade, cuja dignidade será 

8 Ver “Sentido da proteção à luz dos direitos humanos. Achegas de subsídio para a construção de 
uma Pedagogia da Proteção na prática do Provita” (2017), em parte transcrito doravante, neste item.
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tratada como integralidade ou como cisão que dá margem para escolhas seletivas 
e secundarizadoras de direitos” (2017, p. 24). Afirmamos que, num contexto de 
direitos humanos, a ação é “parte de um processo amplo e complexo de proteção da 
singularidade da dignidade de uma pessoa concreta” que “não haveria de abdicar 
de nenhum de seus direitos humanos, nenhum, sob pena de ver transformada a 
pessoa protegida em alguém a quem se haveria de penalizar” (2017, p. 24).

Alguns pressupostos para a ação protetiva

No fundo do debate sobre a vulnerabilidade e a violação estão alguns pressupostos, 
entre os quais uma leitura de realidade contextual, uma postura antropológica e 
uma postura ético-política, além de uma concepção de direitos humanos. Juntas, 
elas informam uma concepção de proteção e de ação protetiva. Rapidamente, 
recuperamos algumas ideias mais trabalhadas em outros documentos, e que aqui 
sistematizamos. 

Os pressupostos que aqui trabalhamos tomam como referência-chave a ideia de 
travessia. Buscamos subsídios para sua compreensão no grande escritor brasilei-
ro João Guimarães Rosa, em Grande Sertão: Veredas (1956). Ele dizia que quem 
fica entretido nos lugares de saída ou da chegada nada vê no meio da travessia. 
Ele desafia a uma certa “ontologia da realidade presente” aberta a possibilidades. 
Segundo ele “Eu atravesso as coisas – e no meio da travessia não vejo! – só estava 
era entretido na ideia dos lugares de saída e de chegada” (1994, p. 42). Mais adiante 
vai completar: “o real não está na saída nem na chegada: ele se dispõe para a gente 
é no meio da travessia” (1994, p. 85). Ainda mais adiante, formula esta pérola: 
“Aquela travessia durou só um instantezinho enorme” (1994, p. 558). E com esta 
expressão encerra a obra: “Existe é homem humano. Travessia” (1994, p. 875). A 
travessia é o conteúdo mais forte do sentido do humano e que também remete à 
compreensão da proteção como parte de uma dinâmica que exige experiência de 
processo, exercício de paciência e abertura para a incerteza. Essas qualidades não 
são muito afeitas aos modos racionalistas e subjetivistas sob os quais as comuni-
dades hegemônicas do Ocidente vêm educando as populações, o que redunda em 
positivismo e sofrimento9. Há que se enfrentar uma posição ontológica e episte-
mológica de fundo. E esse enfrentamento encontra bons subsídios na travessia. 

9 Dois textos exemplares para iluminar o que estamos falando: 1) particularmente o primeiro capítulo 
[“Da ciência moderna ao novo senso comum”] do primeiro volume da coleção A Crítica da Razão 
Indolente (2007, p. 55-117) de Boaventura de Sousa Santos; 2) Eclipse da Razão, de Max Horkheimer, 
particularmente o primeiro capítulo: “Meios e fins” (2002, p. 13-64).
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Os pressupostos são contextuais, antropológicos e ético-políticos. A condição 
contextual, já trabalhada em parte no começo deste ensaio, tem na concentração 
dos bens comuns, na desigualdade e na pobreza realidades que afastam as maiorias 
na realização dos direitos, condenando-as “à sorte do mérito” do self-made man, 
sob a prática da “necropolítica”10, numa sociedade marcadamente capitalista. É 
claro que nesse contexto também estão emergindo e se desenhando formas alter-
nativas, alterativas e transformadoras que se orientam mais na solidariedade do 
que no egoísmo. Elas aparecem nas muitas organizações e lutas por libertação que 
vão-se constituindo como comunidades de vida e tomando forma em movimentos 
sociais, os mais diversos.11 

A condição antropológica se orienta pela perspectiva de compreensão de ser 
humano como aquela criticada por Erich Fromm (1965) e que é necrófila. Por 
outro lado, pode também ser trabalhada na perspectiva de compreender os/as 
humanos/as como finitos e conscientes de sua inconclusão, frágeis ao ambiente 
natural/cultural, mas também abertos/as e em processo de humanização como 
obra humana cuja vocação é ser mais (o que inclui também o seu inverso, a possi-
bilidade de desumanização pela opressão), como sugere Paulo Freire (1975), além 
de compreendidos como corpos precários e, mais ainda, os mais precarizados e 
desprotegidos, na perspectiva de Judith Butler (2016). 

O contexto concorrencial conduz a uma perspectiva de promoção do “cálculo 
do suportável” numa ética de meios e fins.12 Todavia, há escolhas alternativas para 
posicionar o ético e o político. A condição ética libertária sugere que o tornar-se 
humano/a significa promover a vida incondicionalmente (vida é valor e condi-
ção de todo valor) e em processo para sua produção, reprodução, manutenção 
e desenvolvimento como vida em abundância (amor à vida), ao modo do que é 
defendido por Enrique Dussel (2000). 

A condição política trata de oferecer uma alternativa à política como controle 
e submissão, dominação, em vista de sua promoção como busca de efetivação da 
pretensão de justiça e de promoção da potência presente nos processos “de baixo”, 
insurgentes, instituintes, populares, questionadora das institucionalidades redutivas 
e subjugadoras, no sentido de uma política como resistência.13

10 Ver a já consagrada obra de Achile Mbembe (2016).
11 Para compreender a gravidade da contradição contextual, há muitas literaturas que ajudam a fazer 
a crítica. Sugerimos Ladislau Dowbor (2017) e Franz Hinkelammert (2003, 2014). Para a compreensão 
de movimentos sociais que desenvolvemos, ver Enrique Dussel (2000).
12 Lembramo-nos aqui da proposta weberiana (1991). 
13 Ver na obra de Luiz Felipe Miguel (2018) uma construção bastante consistente das várias 
perspectivas de abordagem dessas temáticas. Também ver na obra de Lilia Moritz Schwarcs (2019) 



23

Proteção em direitos humanos

O pressuposto das concepções de direitos humanos indica que são muitas as 
formas e os modos de entender direitos humanos, e estão em disputa na sociedade. 
Nos dias atuais, além daquelas clássicas (liberais, positivistas, socialistas), emergem 
formas bem próprias, que não são tão novas e bebem em tradições antigas, mas 
que se traduzem em posições enfáticas. Estamos falando de compreensões con-
servadoras, por vezes ultraconservadoras ou até fascistas, se é que isso é possível, 
de direitos humanos. Elas são orientadas por perspectivas punitivistas, seletivistas 
e meritocráticas14. 

A posição punitivista diz que “direitos humanos é privilégio dos bandidos”, numa 
compreensão de que “os direitos humanos só defendem os bandidos”. Ela se centra 
na ideia de que há um “bandido”, um “inimigo” a ser combatido de forma enfática 
e com todas as forças, particularmente a moral e a jurídica, juntas, de modo que 
o desejo fundamental é a eliminação desse inimigo (“pena de morte”, “tortura” 
e outras práticas são aceitáveis e desejáveis) como forma de “limpeza”, expurgo”, 
“expiação”, “salvação”. Trata-se de alimentar “ódio” a um inimigo que é “genérico” 
(o “bandido”), mas que se traduz concretamente em aplicação direta a sujeitos/
as “delinquentes”. É uma versão negativa e negadora dos direitos humanos tout 
court, pois usa os direitos humanos contra eles, como recurso de “lei e ordem”. É 
a natureza que manda assim agir, é a lei natural que exige que se oriente a vida em 
sociedade pela eliminação do “mal” para preservar o bem. Dizem: “que morram 
os que matam para que vivam os que por eles são ameaçados” (ou “bandido bom 
é bandido morto”). 

A posição seletivista diz “direitos humanos sim, mas só para humanos direi-
tos”, relativizando a dignidade humana, que passa a se constituir em atributo de 
certos humanos selecionados por serem “de bem”, mas não igualmente presente 
em seres humanos não assim classificáveis. É uma versão que segue a anterior, 
mas dela difere pois aqui há um reconhecimento dos direitos humanos, que lá são 
negados. Mas eles não são universalmente aceitáveis para todas as pessoas. Eles são 
aceitáveis como direitos praticamente na condição de “privilégios dos bons, dos 
de bem, dos direitos”, mas não daquelas pessoas que são tidas por “matáveis”, cuja 
vida pode ser eliminada como condição para que as “vidas valiosas” sigam vivas. 
É a versão que dá base a todas as discriminações, os racismos, ao patriarcado, aos 
holocaustos, aos genocídios.

para a compreensão do autoritarismo brasileiro. 
14 Trabalhamos essas perspectivas em vários momentos, particularmente em “Os sentidos dos direitos 
humanos: reflexões nos 70 anos da DUDH” (2019).
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A posição meritocrática se filia ao pensamento ultraneoliberal que se orienta pela 
ideia de um indivíduo solenemente retirado do convívio, e entende que “direitos 
humanos são méritos do empreendedor de si”, uma compreensão “meritocrática” 
dos direitos humanos. Ela leva ao extremo a ideia de indivíduo presente na noção 
liberal de direitos humanos, mais uma vez produzindo uma certa antiuniversalidade, 
pois atribui direitos àqueles indivíduos que se “esforçam” e que por isso “fazem 
por merecer”, sendo que, obviamente, somente os “melhores” é que merecem, por 
serem eles os que são mais aptos e que melhor se saem na concorrência. Os que 
não o conseguem são culpados porque não empreenderam, não se esforçaram e 
não usaram da liberdade que lhes estava disponível para promover sua própria 
iniciativa. 

Alternativamente a essas formas tão disseminadas, desenhamos uma concepção 
popular e libertadora de direitos humanos. Ela toma em conta a experiência de 
atuação em direitos humanos para a qual os direitos humanos radicam na cons-
trução de reconhecimento, na relação, entre as pessoas – antes de serem faculdade 
ou titularidade de indivíduos –, e no acesso e usufruto aos bens necessários ao 
bem-viver. Ela está expressa na carta fundacional do Movimento Nacional de 
Direitos Humanos (MNDH Brasil), conhecida como Carta de Olinda (1986)15. 

Joaquín Herrera Flores (2009, p. 27) diz que “[...] falar de direitos humanos é 
falar da ‘abertura de processos de luta pela dignidade humana’”. Também, que “[...] 
falar de dignidade humana não implica fazê-lo a partir de um conceito ideal ou 
abstrato. A dignidade é um fim material. Trata-se de um objetivo que se concre-
tiza no acesso igualitário e generalizado aos bens que fazem com que a vida seja 
‘digna’ de ser vivida” (2009, p. 37). No centro do que chama de “diamante ético”, 
está a dignidade humana (2009, p. 119-149).

Os direitos humanos se constituem em construção feita na relação com os/as 
outros/as e que se traduz em processos de criação de condições de interação e re-
conhecimento em várias dimensões: interpessoal (singular), grupal-comunitária 
(particular), genérico-planetária (universal).16 Os direitos humanos nascem na e 

15 Disponível em https://mndhbrasil.org/carta-de-olinda-carta-de-principios-do-mndh/. Nela, lê-se: 
“A caminhada pelos direitos humanos é a própria luta do nosso povo oprimindo, através de um processo 
histórico que se inicia durante a colonização e que continua, hoje, na busca de uma sociedade justa, 
livre, igualitária, culturalmente diferenciada e sem classes. Neste sentido, o Movimento Nacional de 
Direitos Humanos (MNDH) afirma que os direitos humanos são fundamentalmente os direitos das 
maiorias exploradas e das minorias espoliadas cultural, social e economicamente, a partir da visão 
mesma destas categorias”.
16 Desenvolvemos esta ideia no texto “Sujeito de direitos humanos: questões abertas e em construção” 
publicado em coletânea pela UFPB (2007); também em “Sujeito/a necessitado/a” (2022), ainda não publicado.

https://mndhbrasil.org/carta-de-olinda-carta-de-principios-do-mndh/
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da relação de alteridade, das relações e das interações alter(n)ativas. Os direitos 
humanos referenciam-se na dignidade humana como condição e possibilidade 
da produção, reprodução, manutenção e desenvolvimento de sua vida material, 
da corporeidade, da identidade cultural e social, da participação política e da 
expressão livre – enfim, do ser sujeito/a de direitos; trata-se da realização do que 
Paulo Freire (1975, p. 45) chamou de “ser mais”. Ele dizia que “ser mais” é a voca-
ção histórica e ontológica do ser humano, o que o faz inacabado, inconcluso, mas 
delas consciente, e sempre em busca de “ser mais”. 

A realização dos direitos humanos é um processo histórico, assim como é his-
tórico seu conteúdo, a dignidade humana. Neste sentido, o conteúdo dos direitos 
humanos está mais na materialidade das condições e possibilidades de humani-
zação, e menos no enunciado dos instrumentos e mecanismos que os explicitam 
como pactos de convivência e/ou regulação. Isto não significa desconhecer a força 
dos pactos; antes, indica que têm um lugar que não esgota o conteúdo dos direitos 
humanos.17 

Enrique Dussel (2000, p. 93) propõe um projeto que “afirma a dignidade nega-
da da vida da vítima, do oprimido ou excluído”. Para ele, é somente “a partir da 
dignidade absoluta da vida humana” que se eleva a crítica a todas as injustiças ou 
perversidades que determinam a existência de vítimas (2000, p. 94). Dussel (2000, 
p. 478, nota 358) diz que “o sujeito ético tem uma dignidade suprema no ‘ciclo’ da 
reprodução da vida no planeta Terra”, o que liga os seres humanos ao conjunto 
dos seres vivos, mesmo que os situe numa condição suprema.

Em suma, os direitos humanos vão sendo feitos experiência vivida na medida 
da realização da dignidade humana de cada um/a e de todos/as os seres humanos 
como a efetivação, em processo conflituosos de afirmação de sujeitos/as de direitos, 
por isso sempre já e ainda não, de condições e oportunidades de acesso e usufruto 
dos bens necessários ao bem-viver, da participação direta e do reconhecimento do 
que são e/ou querem ser.

17 Desenvolvemos mais esta proposta em alguns materiais (2014, 2015, 2019). Trabalhamos muito 
irmanados com José Geraldo de Souza Junior e Antônio Escrivão Filho, além de João Batista Moreira 
Pinto (2015, 2018).
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A proteção18 é parte da promoção da solidariedade para a criação de condições 
comuns, por isso públicas, para que cada um/a, cada grupo e todos/as recebam a 
proteção de que precisam, evitando a desproteção de outros/as. Propor-se nesta 
perspectiva é pretender fazer frente a toda lógica de proteção feita de forma hie-
rarquizada, burocrática, formalista, desigual e excludente, que vai reproduzindo 
práticas desumanizadoras e, de fato, de “desproteção”. 

A construção de alternativas de proteção de direitos humanos exige organizar 
as relações de modo a que: de cada um/a segundo suas capacidades e a cada um/a 
conforme suas necessidades e desejos (acrescentamos), recuperando a máxima da 
justiça igualitarista sugerida pelo velho Marx, na Crítica do Programa de Gotha 
(2012). Isto significa que, ainda que necessidades e desejos sejam amplamente 
discutíveis por serem facilmente manipuláveis em lógicas de promoção do consu-
mismo, por exemplo, articular-se a eles como condições objetivas para a promoção 
da proteção é uma discussão fundamental19 e que remete a reconhecer o humano 
como sujeito/a necessitado/a20. Por outro lado, necessário articular o processo às 
capacidades que são próprias de cada singular, mas que também são comuns a 
grupos e coletivos e expressam as potências mais profundas de autonomia in-
terdependente. Na mesma esteira, a mobilização de afetos para a construção de 
relações significativas é fundamental para que as relações a serem estabelecidas 
sejam duradouras e alcancem compromissos de reconhecimento e de responsa-
bilidade, ou seja, sejam estabelecidas em bases éticas, além de sociais e políticas.  

Trata-se da promoção de afetos que sejam articuladores de dinâmicas “empo-
tenciadoras” e que sejam formados por processos pessoais, coletivos e cósmicos 
de modo a alimentar a espiritualidade, a mística, que amalgamam, fortalecem e 
consolidam compromissos que se traduzem em reconhecimento e responsabilidade. 
O reconhecimento como processo de autorreconhecimento, de reconhecimento 
recíproco e de reconhecimento solidário21 é fundamental para que os sujeitos/as 
de direitos se afirmem em sua pluridimensionalidade. Assim, também a respon-

18 Boa parte das reflexões que desenvolvemos neste item foram apresentadas no texto (ainda não 
publicado) “Proteção como ação de promoção dos direitos humanos: um ensaio focado no fortalecimento 
da organização e da luta popular”, que serviu de subsídio para a oficina promovida pela Comissão 
Pastoral da Terra (CPT), em março de 2019, na qual atuamos em assessoria.
19 Ver, por exemplo, a reflexão proposta por Vladimir Safatle, em O Circuito dos Afetos (2015).
20 Tratamos desse tema em artigo publicado na Revista Razão e Fé (UCPel), v. 23, n. 2, 2021.
21 Trabalhamos esse tema em nossa tese de doutoramento: “A potencialidade da vítima para ser 
sujeito ético: construção de uma proposta de ética a partir da condição da vítima” (2015). 
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sabilidade, que emerge da relação de alteridade e do cuidado. A responsabilidade 
é a construção da prática ética por excelência, dado que requer tomar o/a outro/a 
ao próprio encargo, sendo este/a qualquer ser, humano ou não-humano, vivo ou 
não-vivo, atual ou virtual, presente ou futuro. 

A proteção para quem está em situação de violação ou em risco (perigo e/ou 
ameaça) não poderia ser uma forma de interferir na dignidade alheia, a título de 
caridade ou de concessão de dignidade, reduzindo a autonomia e a liberdade? – 
arguiria um liberal, cínico! Não, pois a liberdade e a autonomia não necessaria-
mente são extintas nessas condições. Pelo contrário, exige-se que qualquer “pro-
teção” tenha como critério básico exatamente reforçar a liberdade e a autonomia 
interdependente daqueles/as que precisam de proteção. Ou seja, significa ajudar 
aos/as outros/as a se protegerem no limite de suas próprias condições e daquelas 
que adicionalmente precisam ser providenciadas para que ela seja atingida, o 
que denota e cobra uma perspectiva emancipatória de proteção – afastando a 
proteção como tutela ou subordinação, tipicamente assistencialista –, daí que 
o/a protegido/a é sujeito/a-em-proteção e não beneficiário/a, usuário/a, cliente, 
carente ou qualquer outra designação tipicamente inadequada. E isso vale para a 
ação pessoal e individual, mas também para a ação coletiva e institucional. Não 
há qualquer justificativa para que a dignidade seja protegida sem a liberdade e a 
autonomia do/a protegido/a. 

A proteção se coloca no seio da complexidade do que se chama de atuação 
integral em direitos humanos, o que inclui a promoção e a reparação.22 Trata-se 
de afastar aquelas posições que são funcionais ou utilitaristas, ou mesmo as que 
sejam pontuais ou socorristas na atuação. Articular promoção, proteção e repa-
ração implica reconhecer que, nas situações de vigência da violação de direitos 
ou nas situações nas quais há risco de violação, a proteção não se faz separada da 
promoção e da reparação. 

A atuação integral é sistemática e incide de forma profunda no conjunto da 
realidade, sem recortar uma situação de interesse e que funcionalize a intervenção. 
Por outro lado, espera-se que seja efetiva, eficiente e eficaz, o que significa dizer 
que exige operar de forma específica, considerando a realidade na qual se dá a 
situação. A exigência de resolutividade, ou seja, de efetividade na proteção, não 
necessariamente precisa cair nos roteiros procedimentalistas típicos de diagramas 
de poder que estão mais preocupados em resultados do que em processos – aliás, 

22 Desenvolvemos essa ideia em Realização dos Direitos Humanos (2006). Ver nosso artigo “Atuação 
em Direitos Humanos” (Revista Mbote, 2020), em boa parte reproduzido nesta obra num dos textos 
da Parte 3.
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o desafio da atuação integral está em combinar de modo profundo processos e 
resultados numa atuação consistente, consequente, responsável, e que respeite os 
sujeitos/as de direitos nela presentes e para elas subsidiários/as de sentido. 

A proteção é sempre inter-relacional e interdependente – uma distinção que 
só faz sentido para explicitar uma dissociação improdutiva é aquela que separa 
sujeitos/as-em-proteção e agentes-protetores/as. Não há aquele/a capaz de provi-
denciar as condições ótimas para a absoluta proteção e aquele/a carente de toda 
possibilidade de mobilizar capacidades próprias para fazer sua própria proteção. 
Também entram em questão as possibilidades de troca recíproca e solidariedade 
protetiva, que podem ser exercidas das mais diversas formas. Essa condição da 
ação protetiva revela mais ainda a necessidade de providenciar os processos de 
proteção como prática de organização e de luta em processos de autoproteção, de 
proteção recíproca e de proteção solidária.23

Não há um “modelo” de proteção, ainda que possam haver práticas mais adequadas, 
menos onerosas, mais seguras, mais factíveis. Use-se o critério de qualificação que 
se queira, o fato é que os “traços comuns” da ação protetiva que podem ser cons-
truídos como constantes vividos desde e nas diferentes experiências protetivas são 
nada mais do que indicativos de possibilidades que não podem prescindir da análise 
e decisão de quem estiver construindo planos e propostas de medidas de proteção. 

Modelos são falsas promessas por oferecerem “facilidades” nem sempre factíveis. 
É do próprio processo de proteção como forma de ação das organizações populares 
modalizar e performar suas estratégias, sem convertê-las em “modelos” transferíveis. 
Ainda que por vezes seja necessária uma espécie de “discurso de duplo sentido”, não é 
o caso de classificá-lo com falta de transparência ou de inconformidade em dinâmicas 
de compliance – hoje tão badaladas. Não revelar as próprias práticas é parte do processo 
de proteção e cumpre requisitos de transparência e de conformidade que não são os 
da absoluta exposição, exatamente porque esta poderia ser motivo para inviabilizar 
o que se deseja (esse tipo de abordagem é por demais difícil, sobretudo quando as 
organizações são confrontadas com programas ou políticas públicas de proteção).24

23 Ver o Caderno “Proteção Popular de Defensores/as de Direitos Humanos”,, disponível em: 
https://sementesdeprotecao.org.br/protecao-popular-de-defensores-e-defensoras-de-direitos-humanos/ 
24 A Declaração sobre o Direito e a Responsabilidade dos Indivíduos, Grupos ou Órgãos da Sociedade 
de Promover e Proteger os Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais Universalmente Reconhecidos 
(Defensores de Direitos Humanos), aprovada pela Resolução n. 53/144 da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, de 9 de dezembro de 1998, prevê a responsabilidade e o dever dos Estados de promoverem 
medidas necessárias para que a ação de defensores/as de direitos humanos seja garantida para “todas 
as pessoas, individualmente e em associação com outras, contra qualquer forma de violência, ameaças, 
retaliação, discriminação negativa de fato ou de direito, coação ou qualquer outra ação arbitrária re-

https://sementesdeprotecao.org.br/protecao-popular-de-defensores-e-defensoras-de-direitos-humanos/
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Por uma “pedagogia da proteção”

A pedagogia da proteção tem a pretensão de explicitar os componentes cons-
titutivos da ação protetiva em sua dimensão pedagógica.25 A aprendizagem é 
uma prática na qual o fundamental é a abertura para o novo, para a produção 
de alternativas de compreensão, de ação e de efetivação (de teoria, de prática, de 
técnica), de modo que o/a sujeito/a aprendente se constitua no principal autor/a 
de suas próprias escolhas entre as alternativas [por isso a educação é centralmente 
prática de liberdade e só acontece em ambiente livre e de promoção da liberda-
de], de modo a construir suas capacidades diversas (éticas, politicas, cognitivas, 
emocionais, técnicas, operacionais...) próprias, não miméticas. 

É pela produção de alternativas para enfrentar as realidades concretas que a 
educação se converte em processo multidimensional de formação de sujeitos/as, 
entendendo-os/as como agentes que exercem a autonomia circunstanciada e inter-
dependente na realidade e como forma de inserção e de resposta a ela. Educador/a 
e educando/a constituem-se em relação de aprendizagem se mediatizados/as pelas 
realidades (do mundo) nas quais se realizam, de modo que já não há um/a que 
ensina e outro/a que aprende de modo unilateral e sim os/as que aprendem juntos/
as, numa relação eminentemente horizontal e dialógica.

Esta compreensão de aprendizagem tem uma estreita aproximação com a proposta 
de proteção popular em direitos humanos. Ora, se proteger se dá numa relação 
horizontal e dialógica, e a aprendizagem também, então poder-se-ia dizer que há 
uma conversibilidade direta entre proteção e educação, a ponto de afirmar que a 
proteção é educação e a educação é proteção [o primeiro caso mais claro do que 
o segundo]; ou, melhor, para o caso do que nos interessa diretamente aqui: a ação 
protetiva é ação educativa, mais: dificilmente se poderia fazer uma ação protetiva 
em direitos humanos sem que ela também fosse ação educativa. Essa construção 
guarda o núcleo de compreensão do que significa, de modo geral, a pedagogia da 
proteção, que, a rigor, além de se constituir na prática educativa presente na ação 
protetiva, como ação protetiva, também se oferece como reflexão a ser feita sobre, 
na e a partir da prática protetiva.

sultante do fato de a pessoa em questão ter exercido legitimamente os direitos enunciados na presente 
Declaração” (art. 12, § 2, grifo nosso). (Disponível em: www.ohchr.org/Documents/Issues/Defenders/
Declaration/declarationPortuguese.pdf). 
25 Desenvolvemos este assunto, que aqui praticamente transcrevemos, no artigo “Sentido da proteção 
à luz dos direitos humanos. Achegas de subsídio para a construção de uma Pedagogia da Proteção na 
prática do Provita” (2017)O tema também é tratado de modo mais detido na Parte 4, a seguir.

https://www.ohchr.org/Documents/Issues/Defenders/Declaration/declarationPortuguese.pdf
https://www.ohchr.org/Documents/Issues/Defenders/Declaration/declarationPortuguese.pdf
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A pedagogia da proteção é entendida como uma forma de fazer da atuação 
protetiva em direitos humanos um modo de ser que se efetive como educação 
em direitos humanos a fim de promover processos que colaborem para que seres 
humanos se façam sujeitos/as de direitos na condição de partícipes dos processos 
de ação protetiva. Por isso, a pedagogia da proteção haveria de ser mais do que 
“aplicar” uma concepção de educação em direitos humanos a um âmbito específico 
da ação em direitos humanos; ela trata de compreender a própria ação protetiva 
como uma prática educativa, uma prática de educação em direitos humanos.

Neste sentido, se a educação em direitos humanos pretende formar, através 
da prática de processos multidimensionais de formação do sujeito/a de direitos 
humanos, a prática da proteção se propõe a que os/as participantes dela, ao fim 
e ao cabo, por mediações específicas e especiais que haverão de ser construídas 
desde e na prática da proteção, constituam-se, a si próprios/as, e àqueles/as com 
quem mantêm relações, como sujeitos/as de direitos humanos. A principal obra 
do processo educativo na ação de proteção é colaborar para que cada um/a dos/
as agentes dele participantes, particularmente os/as sujeitos/as-em-proteção, 
possam fazer a transição – passagem – da condição de sujeito/a de direitos “des-
potenciado/a” para a condição de sujeito/a de direitos “empotenciado/a”; talvez, 
melhor, em processo de “empotenciamento” – aquilo que Paulo Freire chamou 
de “libertando-se”.

A pedagogia da proteção, além de ser – e sendo – a educação própria da ação 
protetiva, quer ser o modo de ser da ação protetiva. Ou seja, não haveria ação 
protetiva em direitos humanos se essa mesma ação protetiva não fosse perpassada 
e consubstancialmente constituída pela pedagogia da proteção. Do mesmo modo, 
a pedagogia da proteção se converte no modo próprio de fazer ação protetiva com 
direitos humanos e em direitos humanos – um desafio estruturante a toda a ação 
protetiva.

Nesse esforço, a pedagogia da proteção repõe a ação protetiva como prática de 
direitos humanos, por isso tem sua centralidade na promoção de sujeitos/as de 
direitos, no aprender a ser sujeito/a de direitos humanos, o que se faz em relações, 
processos e dinâmicas nas quais e em cada uma das quais, por mais pequena que 
seja, a centralidade preserva a realização da dignidade humana de todos/as os/as 
envolvidos/as e implicados/as, abrindo para o exercício da responsabilidade pessoal 
e institucional, pública e privada, estatal e da sociedade civil, com a realização de 
todos os direitos humanos na vida de todas e de cada uma das pessoas.

Esse conjunto exige revisões e formulações de concepção, mas também novas 
formulações e estratégias de metodologia, de processo e de procedimento. Isso tudo 
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vai trazendo a necessidade de aprofundamento de processos e de envolvimento 
dos/as diversos/as sujeitos/as, participantes diretos/as da ação protetiva. Isto requer, 
portanto, tomar a prática à luz da teoria da proteção e sistematizar uma teoria 
que dê conta das exigências práticas de efetivamente realizar direitos humanos 
no processo de realização da proteção; de fazer efetivamente uma pedagogia da 
proteção dos direitos humanos, ou, de fazer a proteção dos direitos humanos se 
constituir numa pedagogia.

Considerações para finalizar, sem encerrar

A realização da proteção em direitos humanos e dos direitos humanos é prática 
complexa que requer muito mais do que bons diagnósticos, percepção de ativos 
ou de riscos. Claro que todas as análises funcionais são bem-vindas e necessárias; 
mas, caso se percam em meras constatações pontuais e superficiais, se não forem 
ao fundo das contradições, poderão se converter em funcionalidades reprodutoras 
das próprias situações que querem combater. Isso, em direitos humanos, equiva-
leria a práticas de revitimização, condenáveis. 

O desafio de fundo está em assumir os direitos humanos como um modo de 
vida a orientar práticas e concepções pessoais, coletivas, institucionais, profis-
sionais. Enfim, agir e viver assim é colocar-se em processo de humanização em 
relações humanizadoras. Mas não se faz isso sem enfrentar todas as práticas e as 
concepções que são violadoras e que insistem em afastar dos/as humanos/as o que 
de mais bonito a humanidade produziu: a capacidade de “recuperar o quanto de 
humanidade já tivermos perdido”. 

Nenhuma luta é uma luta só. Toda luta é luta de todos/as. Cada luta de cada 
sujeito/a é para dizer que a vida de cada um/a desses/as sujeitos/as vale e im-
porta. Mas, se a vida de cada sujeito/a importa, é porque todas as vidas valem e 
importam. Lutar por direitos humanos, no fundo, é entender que a humanidade 
que está em mim é exatamente a mesma que está em você, em todas as pessoas. 
Ela faz “nós” que estão em nós. Direitos são sempre comuns, e proteger direitos 
é sempre proteger o que de mais comum há em todos/as os/as humanos/as: sua 
humanidade, a dignidade, a vida. 
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